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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

06 DE JUNHO DE 2016 

20 DE JUNHO DE 2016 
 

 

GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 

Reunião Ordinária de 06 de junho de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar o Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a APFF – 

Administração do Porto da Figueira da Foz, S.A, tendo em vista a cedência de utilização de 

instalações para funcionamento provisório da Escola Básica da Gala. 

 

Reunião Ordinária de 20 de junho de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●A Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, aprovar o projeto de Regulamento Geral 

dos Mercados Municipais, da Figueira da Foz, e nos termos da alínea k) do artigo 33.º do anexo 

I da Lei n.º 75/2013, submeter o mesmo à aprovação da Assembleia Municipal. 

 

 

DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 20 de junho de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores, Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, João Portugal e António Tavares e 
três abstenções dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, 
Anabela Tabaçó, Ana Catarina Oliveira: 

●1 - Aprovar os documentos de prestação de contas consolidadas do Grupo Municipal de 

2015; 

2 - Submeter estes documentos à apreciação e votação da Assembleia Municipal, ao abrigo das 

disposições emergentes do artigo 76.º da Lei n.º 73/2013, de 3 setembro, e alínea i) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
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A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 

Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, João Portugal e António Tavares, e 

quatro abstenções dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, 

Anabela Tabaçó, Ana Catarina Oliveira e Teresa Machado: 

●Aprovar a 3.ª Revisão às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2016, e submeter a 

mesma à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 
Subunidade Orgânica de Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 20 de junho de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Junta de Freguesia de Quiaios do 

pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por 

ocasião do evento, no âmbito da “Caminhada Serra da Boa Viagem”, no valor total de 50,35 €. ---  

●Retificar a deliberação de Câmara, de 10 de maio de 2016, do ponto 2.1.2.3, referente ao 

pedido de isenção de taxas apresentado pelos Artesãos e Criadores da Figueira da Foz, no 

âmbito da realização do evento “Comemorações do Dia 1.º de Maio”, assim onde se lê “ao 

abrigo do disposto no artigo 13.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do 

Município” deverá ler-se “abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de 

Taxas e Outras Receitas do Município”. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea b) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Misericórdia – Obra da Figueira do 

pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por 

ocasião do evento, denominado “Festas de Santo António/2016”, no valor total de 54,15 €. 

 

Subunidade Orgânica de Património 
 
Reunião Ordinária de 06 de junho de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●- Alterar, a título precário e provisório, a finalidade prevista na escritura de doação 

outorgada no dia 24 de maio de 2014, passando de piscina para equipamento desportivo; 

- Autorizar o Ginásio Clube Figueirense a construir o referido equipamento desportivo que sirva 

a atividade pública, que permita manter em elevados padrões técnicos as várias equipas em 

competição ou formação e que permita, igualmente, o acesso às instalações pela população em 
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geral mediante regulamento; 

- Conceder a alteração da finalidade (construção da piscina) a título precário e pelo prazo 

máximo de 6 (seis) anos a contar da data da presente deliberação de Câmara; 

- Conceder a prorrogação do prazo cedido no ponto anterior até à ocorrência dos seguintes 

factos: 

a. Desde que verificadas as condições necessárias para a construção da piscina coberta prevista 

na escritura outorgada a 24 de maio de 2004; 

b. Na hipótese do Ginásio Clube Figueirense obter as condições necessárias para cumprir os 

requisitos previstos no “Acordo de Intenções” assinado em 3 de novembro de 2000. 

- Deliberou, ainda, manter o propósito de alcançar os meios necessários para a construção de 

uma piscina coberta, dotada de todas as condições para servir a comunidade, no espaço 

previamente definido na escritura de doação datada de 24 de maio de 2004. 

 

Reunião Ordinária de 20 de junho de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, propor à Assembleia Municipal a desafetação do domínio público municipal de uma 

parcela de terreno com a área de 1207 m2, sita no lugar e freguesia de Marinha das Ondas, a 

confrontar do norte, sul, nascente com Lusiaves – Indústria e Comércio Agro-Alimentar, S.A. e 

poente com caminho, tendo em vista a sua alienação a esta sociedade comercial, garantindo-se o 

acesso aos terrenos adjacentes situados a nascente do Centro de Abate. 

 

Subunidade Orgânica de Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 20 de junho de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 do artigo 35.º da Lei 

n.º 7-A/2016, de 30 de março (Lei Orçamento de Estado para 2016), autorizando assim a 

realização de um procedimento de contratação pública, visando a contratação de serviços, na 

modalidade de avença, para a composição da Junta Médica da Câmara Municipal da Figueira da 

Foz, pelo período de um ano, podendo ser renovável até ao limite de três anos, no valor de 

14.400,00 €, isento de IVA, a distribuir pelos anos económicos, seguintes: 

Ano económico de 2016: 2.000,00 €  

Ano económico de 2017: 4.800,00 €  

Ano económico de 2018: 4.800,00 €  

Ano económico de 2019: 2.800,00 €  

●Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 do artigo 35.º da Lei 

n.º 7-A/2016, de 30 de março (Lei Orçamento de Estado para 2016), autorizando assim a 

realização de um procedimento de contratação pública, visando a contratação de serviços, na 

modalidade de avença, na área do ambiente, pelo período de um ano, podendo ser renovável até 
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ao limite de três anos, no valor de 32.400,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor no 

montante de 7.452,00 €, perfazendo o valor global de 39.852,00, a distribuir pelos anos 

económicos, seguintes: 

Ano económico de 2016: 6.642,00 € 

Ano económico de 2017: 13.284,00 € 

Ano económico de 2018: 13.284,00 € 

Ano económico de 2019: 6.642,00 € 

 

Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 

Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 

Reunião Ordinária de 20 de junho de 2016 
 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º e do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, ratificar o despacho do Presidente, datado de 

16 de junho de 2016, através do qual autorizou a celebração de um Protocolo de Colaboração 

entre o Município da Figueira da Foz e o Agrupamento de Escolas Figueira Norte, para a 

realização de estágio curricular no âmbito do Curso Vocacional de Nível Secundário Técnico de 

Apoio à Gestão Desportiva, a efetuar no Departamento de Obras Municipais e Ambiente, no 

Parque Municipal de Campismo. 

 

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, no uso da competência que lhe é conferida, 
nos termos da alínea e) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atualizada, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, João Portugal e António Tavares e 
quatro votos contra dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, 
Anabela Tabaçó, Ana Catarina Oliveira e Maria Teresa Machado: 

●Aprovar a seguinte proposta de tarifário de preços a aplicar na Piscina de Mar aos 

trabalhadores do Município da Figueira da Foz e seus familiares: 

Dia: 

Crianças até 4 anos acesso gratuito (obrigatório acompanhamento de adulto); 

Crianças dos 5 anos aos 12 anos – 1,50 €, (obrigatório acompanhamento de adulto); 

> de 12 anos – 3,00 €. 

A partir das 16h30m: 

Crianças até 4 anos acesso gratuito (obrigatório acompanhamento de adulto); 

Crianças dos 5 anos aos 12 anos – 1,00 €, (obrigatório acompanhamento de adulto); 

> de 12 anos – 2,00 €. 

 

 

DOMA – Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 

Reunião Ordinária de 06 de junho de 2016 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, ratificar o despacho do Presidente, datado de 18 de maio de 2016, que: 

- Aprovou a nova lista de quantidades de trabalhos a realizar, de acordo com as alterações 

propostas para a execução da obra da empreitada “Construção do Centro Escolar de S. Pedro”, 

nos termos do n.º 3 do artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos; 

- Autorizou a prorrogação no prazo para a apresentação das propostas em sete dias, de acordo 

com o estipulado no n.º 2 do artigo 64.º do Código dos Contratos Públicos. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, ratificar o despacho do Presidente, datado de 16 de maio de 2016, que: 

- Aprovou a nova lista de quantidades de trabalhos a realizar, de acordo com as alterações 

propostas para a execução da obra da empreitada “Construção do Centro de Saúde das 

Alhadas”, nos termos do n.º 3 do artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos; 

- Autorizou a prorrogação no prazo para a apresentação das propostas em dois dias, de acordo 

com o estipulado no n.º 2 do artigo 64.º do Código dos Contratos Públicos. 

●Ao abrigo da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, proceder à transferência de verba no valor de 13.500,00 €, para a Associação Viver 

em Alegria, no âmbito das obras de manutenção e requalificação a realizar no edifício “Sítio das 

Artes” (antigo edifício da Universidade Internacional), nomeadamente na remodelação do 

Auditório. 

 

Reunião Ordinária de 20 de junho de 2016 
 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar o relatório final e adjudicar à firma Soteol – Sociedade de Terraplanagem do Oeste, 

Lda., a realização da empreitada referente à obra “Centro de Saúde de Alhadas” pelo preço de 

483.000,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, com um prazo de execução de nove 

meses. 

●A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o relatório final e adjudicar à 

firma Pascoal & Veneza, Lda., a realização da empreitada referente à obra “Centro Escolar de 

S. Pedro” pelo preço de 777.097,93 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, com um prazo de 

execução de nove meses. 

 

Divisão de Urbanismo 
 

Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização 

 

Reunião Ordinária de 06 de junho de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 27.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, aprovar a 3.º aditamento ao alvará de loteamento n.º 4/2008, emitido em nome de 
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Billerud – Promoção Imobiliária, Lda., freguesia de Tavarede, que consiste na ampliação da 

área de implantação e da cave do lote C, passando a área da cave de 80,00 m2 para 147,00 m2 e 

a implantação de 90,00 m2 para 147,00 m2 respetivamente, passando assim a área total de 

implantação de 914,00 m2 para 971,00 m2 e a área total bruta de construção da garagem de 

744,00 m2 para 811,00 m2, mantendo-se os restantes parâmetros e mediante o pagamento da 

taxa devida, no valor de 260,00 €, de acordo com o Quadro II do Anexo II do Regulamento 

Urbanístico. 

●Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da licença de construção emitida no âmbito do 

processo de obras n.º 397/2007, em nome de Foz Beach – Imobiliária e Gestão, S.A., freguesia 

de Buarcos e São Julião. 

●Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade do ato de licenciamento no âmbito do processo 

de obras n.º 06/2011, em nome de Valente Gest – Promoção Imobiliária Unipessoal, Lda., 

freguesia de Buarcos e São Julião. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 71.º, conjugado com a alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 

do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da 

licença de construção emitida no âmbito do processo de obras n.º 312/2010, em nome de 

Idalécio Quinteiro Jorge, freguesia de Bom Sucesso. 

 

Reunião Ordinária de 20 de junho de 2016 
 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto no n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 160/2011, em nome de Construções 

Américo Antunes Dias, Lda., freguesia de Buarcos e São Julião. 

●Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 420/2006, em nome 

de Construções Mendes & Antunes, Lda., freguesia de Buarcos e São Julião. 

 

Subunidade Orgânica de Planeamento 
 
Reunião Ordinária de 20 de junho de 2016 
 

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, João Portugal e António Tavares, e 
quatro abstenções dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, 
Anabela Tabaçó, Ana Catarina Oliveira e Maria Teresa Machado: 

●Aprovar a proposta à 6.ª alteração do Plano de Urbanização da Figueira da Foz, 

acompanhada pelo Relatório Ambiental e respetivo Resumo Não Técnico, anexos ao processo, 

ficando o mesmo em condições de ser remetido à Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Centro, nos termos do 86.º do Regime Jurídico dos Instrumentos 
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de Gestão Territorial. 

 

Divisão de Cultura 
 

Reunião Ordinária de 06 de junho de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida e no âmbito das Comemorações Oficiais do Dia 

de Portugal, de Camões e das Comunidades Portuguesas na Galiza, autorizar a realização de 

seguro de acidentes pessoais, bem como aprovar a atribuição de um apoio financeiro no valor 

de 260,00 €, à Sociedade Filarmónica Paionense e no valor de 260,00 €, à Sociedade Instrução e 

Recreio de Lares, para suportar os encargos com a alimentação, dos músicos que estarão 

presentes nas referidas comemorações. 

 

Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 20 de junho de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●1 - Aprovar a seguinte lista de cidadãos, residentes no município da Figueira da Foz, a fim de 

serem nomeados Juízes Sociais: 

EFETIVOS:  

- Paulo Nuno Maia de Sousa Nossa; 

- Maria Cristina Quadros da Silva Gonçalves; 

- José Luís Gomes dos Santos Ribeiro; 

- Maria Margarida de Oliveira Fontoura; 

- Madalena Maria Gonçalves Leitão; 

- Francisco António Correia Mendes; 

- Silvana Correia Oliveira; 

- Anabela Pinto Curado; 

- Marina Resende Gomes da Silva; 

- Marina Fernanda Simões Pereira da Costa; 

- Carla Sofia Dias Alves Gomes; 

- Fernanda Antunes Vitória; 

- Patrícia Susana Baía da Costa Colaço Machado Jorge; 

- Paula Cristina Anes de Figueiredo; 

- Helena Maria Sousa Rama; 

SUPLENTES: 

- Teresa Maria de Jesus Gaspar Ferreira; 

– Silvina da Silva Fonseca Anadio de Queiroz; 

– Fátima Sofia Ribeiro Teixeira; 

– Maria Helena Francisco da Silva; 

– António de Jesus Castanheira de Almeida; 

– António Carlos Querido Neto; 
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– Rui Celso Cação Torres Correia; 

– Cláudia Sofia Pereira Costa; 

– Mafalda Sofia Mendes Azenha; 

– Manuel Fernando Rascão Marques; 

– Maria João Ferreira de Almeida. 

2 – Submeter a lista à aprovação da Assembleia Municipal. 

●Aprovar a celebração de um Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira da Foz, 

a Figueira Domus, E.M. e a Cruz Vermelha Portuguesa – Delegação da Figueira da Foz, 

relativo ao acolhimento e integração de refugiados e de indivíduos objeto de proteção 

internacional em território nacional. 

 

Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 

Reunião Ordinária de 06 de junho de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aceitar a proposta do Presidente, de retirar o processo de realização do evento Figueira 

Beach Rugby Internacional. 

●Aprovar a realização do XXXVII Passeio Velocípede “Hélder Quadros Nossa” e ao abrigo 

da alínea c) do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município da 

Figueira da Foz isentar a Sociedade Boa União Alhadense do pagamento das taxas, no valor de 

19,10 €. 

 

Reunião Ordinária de 20 de junho de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● - Ratificar o despacho do Presidente, de 02 de junho de 2016, que autorizou o apoio 

logístico solicitado pelo munícipe Rui Guerra e a Junta de Freguesia de Buarcos e São Julião, 

no âmbito dos Torneios Hugo Almeida, no valor de 1.129,88 €; 

- Conceder a isenção do pagamento de taxas inerentes à realização do evento no valor de 109,90 

€; 

●Ratificar o despacho do Vereador Carlos Monteiro que autorizou a realização de um 

encontro de colaboradores composto de um torneio de futebol e voleibol, no areal da Praia de 

Buarcos solicitado pela Wit Software, S.A., bem como a utilização das balizas de futebol de 

praia instaladas no areal da Praia de Buarcos cabendo à empresa o pagamento de taxas no valor 

de 95,40 €, referentes à taxa de realização de prova desportiva e cedência e transporte de 50 

grades. 

●Ratificar o despacho do Presidente, datado de 2 de junho de 2016, que autorizou a cedência 

do apoio logístico solicitado pelo Agrupamento de Escolas Figueira Mar, no valor de 220,08 €, 

no âmbito das comemorações do Dia Mundial da Criança. 

●Aprovar a coorganização da 7.ª Edição do Figueira Beach Rugby International, em conjunto 
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com a Doctor Sport e a Associação Espírito Desafios, bem como a cedência do apoio logístico 

necessário para a realização do referido evento no valor de 7.714,00 €. 

●No âmbito da realização do Estágio Nacional de Verão da Seleção Sub 17 de Rugby, a 

realizar entre os dias 29 de junho e 02 de julho de 2016, autorizar a utilização do Estádio 

Municipal José Bento Pessoa para a realização das sessões de treino e jogo particular, bem 

como o apoio financeiro à Escola Secundária Dr. Joaquim de Carvalho, no valor de 300,00 €, 

para o alojamento da comitiva. 

●Ratificar o despacho do Presidente, de 16 de junho de 2016, que autorizou a cedência do 

apoio logístico no valor de 370,64 €, ao Clube do Mar de Coimbra, bem como a oferta de 

material promocional aos velejadores no valor de 128,60 €, no âmbito da realização do 

Campeonato Regional Norte de Cruzeiros ANC – Taça Lugrade 2016. 

 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 

Reunião Ordinária de 06 de junho de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Autorizar a concessão de apoio financeiro no valor global de 10.000,00 € e apoio logístico 

no valor de 4.168,53 €, para a realização do 42.º FestiMaiorca - Festival Internacional de 

Folclore de Maiorca, conforme protocolo celebrado entre o Município da Figueira da Foz e a 

Casa do Povo de Maiorca. 

●Aprovar as Normas de Participação e Funcionamento da Animação de Rua de Verão 2016, 

que contempla as respetivas isenções de taxas, assim como os locais selecionados passíveis de 

acolherem animação, e ainda a utilização gratuita do Parque Municipal de Campismo por parte 

dos artistas. 


